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EtISIííA: líodifica o Art« 20 da Lei n2 * 

1*070/89 ~ cádigo tributário da

Aliança»

0 Kt:i?3ia?0 IX) HONICÍPIO DA ALIAHÇA, faço saber 

que a Câmra Itoiicipal da Aliança, aprovou e eu s ; neiono e /  

promulgo a seguinte Lei*

Art* lá - 0 Art#20 passa a ter a seguinte re-

daçao:

- Será concedida isenção do Imposto Predial e* 

lerritorial Urbano des

1 - lOOja (cem por cento) do valor do imposto /  

devido sobre o a bens imuSveiss

a) Pertencente a particular, quando a fração * 

cedida gratuitamente para uso da União, dos Estados do Distri 

to Psderal, do Iiunicípio ou de suas autarquias;

b) Pertencente a agreiaiação desportiva lieenci 

aàa, quando utiliaado efetiva e liabitualiaente no escercício de 

suas atividaden sociais 5

e) Pertencente ou cedido gratuitamente a socie

dade ou instituição sem fins lucrativos que se destine a con

gregar classes patrociais ou trabalhadoras, com a finalidade/ 

de z»ealizar sua união, representação, defesa, elevação de seu 

nível culturalf físico ou recreativo;

d) Pertencente a sociedade civil ssm. fins lu * 

crativos e destinados ao exercício de atividades culturais re 

ci^eativas ou eaportivas;

e) .Declarado de utilidade pública para fins de 

desapropriação, a partir da parcela correspondente ao período 

de arrecadação do imposto em que ocorrer a imissão de posse /  

ou a ocupação efetiva pelo poder desapropriante 5



f ) Pertencente ao contribuinte que possuir um uni 

co imóvel residencial de área construída não * 

superior a 30m e usar este imável exclusiva /  

mente para sua residência: 

g) localizados em Vilas financiadas pela OOHAB, 1 

cuja isenção terá duração de 10 (Dez) anos, a 

partir de 12 de janeiro de 1992 para os conjim 

i,ú3 já existentes, e a cantar da .data do finan 

ciamento, para os conjuntos futuros.

Parágrafo líoico - A isenção de que trate- a al£ 

nea g, deste Art* ê extensiva à -tesa de limpe- 

%& piiblica.

II - 50 (cinquenta por cento) do valor do im /

posto devido doa bens in<5veio pertinentes aos fimcionárlos pú 

lilicos municipais quando estes sé possuírem tua iinico imével e 

■asá-lo exclusivamente como atia residência,

§ Ifi - A isenção que trata este artigo, na e l L l  

noa "f" do inciso I  será efotuaâa através do rjotor tributário 

eocme tente de fcrra-i automática eon base nas informações do Ca 

dastro Imobiliário.

§ 22 - ás isenções parciais de que trata este* 

artigo no inciso I I , deverão ser requeridas ao Rrefeito do Im 

nicípio, atl o final do segundo nes do ano*

Art* 22 Ksta Lei entrará em vigor na data de /

sua publicação.

Art* 32 Revogam-se as disposições em contrário* 

-abinete do Erefeito, 32* de dezembro de 1991»
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